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A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E SUA INCIDÊNCIA NOS 

PROCESSOS DE EXECUÇÃO CÍVEL: UM ESTUDO ACERCA DA 

PUBLICIDADE DA JUSTIÇA NA ERA DA INFORMAÇÃO 

 

THE GENERAL DATA PROTECTION LAW AND ITS INCIDENCE IN CIVIL 

EXECUTION PROCESSES: A STUDY ABOUT JUSTICE PUBLICITY IN THE 

INFORMATION AGE 

 

Marcos Antonio de Azevedo Oliveira1 

RESUMO: 

 

Trata-se de artigo científico elaborado como trabalho de conclusão de curso para o curso 

de Direito na Universidade Tiradentes - UNIT, o qual tem como principal foco a análise 

da Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, também chamada de Lei Geral de Proteção 

de Dados, no escopo dos processos de execução judicial, a fim de mensurar a 

aplicabilidade da referida norma nos processos em questão. Foi utilizada a metodologia 

quantitativa-qualitativa, bem como breve explicação e contextualização dos convênios 

usualmente utilizados para obtenção de dados pessoais dos devedores no decorrer dos 

referidos processos e a análise biliográfica e doutrinária atinente. Através do resultado da 

pesquisa realizada, busca-se a defesa dos direitos dos titulares de dados pessoais contra 

tratamento indevido, formulando-se um forte argumento para a aplicação do instituto do 

segredo de justiça para os processos de execução judicial que possuem em seus autos 

informações pessoais contidas nas consultas aos sistemas SISBAJUD (Sistema de Busca 

de Ativos do Poder Judiciário), RENAJUD (Restrições Judiciais sobre Veículos 

Automotores) e INFOJUD (Sistema de Informações ao Judiciário), respectivamente. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Dados, Segurança, Privacidade, Liberdade. 

 

ABSTRACT: 

 

This is a scientific article prepared as a course conclusion paper for the Law course at 

Tiradentes University - UNIT, which has as its main focus the analysis of Law No. 

13,709, of August 14, 2018, also called General Law of Data Protection, within the scope 

of judicial enforcement proceedings, aiming to measure the applicability of the norm. The 

quantitative-qualitative methodology was used, as well as a brief explanation and 

contextualization of the agreements usually used to obtain personal data from the debtors 

during the referred processes and the relevant bibliographic and doctrinal analysis. 

Through the result of the research carried out, the defense of the rights of the holders of 

personal data against improper treatment is sought, formulating a strong argument for the 

application of the institute of secrecy of justice to the judicial execution processes that 

have information in their records personal information contained in consultations with 

the SISBAJUD (Judicial Branch Asset Search System), RENAJUD (Judicial Restrictions 

on Motor Vehicles) and INFOJUD (Judicial Information System) systems, respectively. 

 

KEYWORDS: Data, Security, Privacy, Liberty. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A Lei Geral de Proteção de dados, ao mesmo passo que representa um avanço 

para a prevalência dos direitos fundamentais de liberdade e privacidade da pessoa humana 

no Brasil, através da proteção das informações pessoais contra tratamento indevido, 

também propõe um desafio para os operadores de direito na sua interpretação e aplicação, 

no sentido de priorizar tal proteção diante de uma problemática que, até o presente 

momento, não fora abordada em sua plenitude pelo legislativo – a proteção de dados 

pessoais no ambiente virtual dos processos de execução cível.  

O presente artigo tem como objetivo principal trazer uma reflexão acerca da 

possibilidade ou não da aplicabilidade do retro-mencionado dispositivo normativo no 

âmbito dos processos de execução cível – a qual se faz necessária, tendo em vista o 

pouquíssimo tempo que a Lei Geral de Proteção de Dados tem de vigor - especialmente 

nos que tramitam no formato virtualizado, através da análise dos convênios utilizados 

para busca de bens em nome dos devedores e das informações que estes fornecem nos 

autos do processo.  

O estudo em baila tem como público alvo tanto os operadores de direito que irão 

interpretar a norma, seja para a defesa dos direitos dos titulares dos dados ou para a 

proteção de seu crédito, quanto os titulares dos dados em si, que buscam mais 

esclarecimentos acerca de seus direitos. Foi utilizada como metodologia a análise 

bibliográfica de doutrina atinente ao tema, bem como das definições sistemáticas dos 

convênios dadas pelo Conselho Nacional de Justiça e órgãos correspondentes.  

É através do exame cuidadoso dos ditames da Lei Geral de Produção de Dados 

que se dá o pontapé inicial à pesquisa, passando pela conceituação e identificação das 

informações produzidas nos processos de execução cível que podem ser encontradas nos 

autos, concluindo-se com a formulação de um argumento para a defesa da utilização do 

instituto do segredo de justiça nos processos de execução que possuem em seu teor 

informações pessoais que são alvo da proteção gerada pela Lei Nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018. 

 

2. DA INFLUÊNCIA DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 
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O Século XX foi marcado por uma série de mudanças sociopolíticas, originadas 

não só pela crescente interdependência econômica mundial ou pelo estabelecimento do 

modelo republicano-democrático como status quo no panorama de sistemas políticos a 

serem adotados globalmente, mas sobretudo pela revolução tecnológica concentrada nas 

tecnologias de informação, que possibilitou a democratização da informação de maneira 

universal através da internet e o consequente alargamento das dinâmicas sociais – tal 

revolução tecnológica, no entanto, não deixou de trazer desafios aos operadores do 

Direito, que tentam adequar os dispositivos normativos e os costumes jurídicos ao 

ambiente virtual. Nas palavras de Gabrielle Bezerra Sales Sarlet: 

O modelo informacional alterou a gramática cultural da Sociedade, 

encetando novos conflitos ainda isentos de adequada regulamentação 

jurídica e impelindo uma análise a partir do princípio da dignidade da 

pessoa humana, dos direitos humanos e fundamentais previstos na 

maioria das constituições, sobretudo na brasileira, que, nessa medida, 

forjaram os alicerces éticos e jurídicos para uma investigação da 

sociedade informacional, enfatizando, portanto, a relevância pela busca 

por instrumentos adequados para assegurar, em uma perspectiva 

multinível, a integralidade dos direitos e das garantias à pessoa humana, 

dentro e fora do ambiente digital. (SARLET, 2020, p.19) 

Diante do avanço tecnológico dos mecanismos de informação que regem relações 

interpessoais, criou-se a necessidade de consolidar os direitos fundamentais e humanos 

também no ambiente virtual. É notável o esforço empenhado pelos agentes políticos do 

mundo inteiro no sentido de regularizar a proteção aos direitos fundamentais no âmbito 

digital – sobretudo o direito à privacidade – considerando que, nos dias atuais, a maioria 

das nações possuem algum dispositivo normativo que dispõe nesse sentido. De acordo 

com o estudo “National Comprehensive Data Protection/Privacy Laws and Bills 20191” 

(BANISAR, 2019, s/n), realizado pelo britânico David Banisar, a maioria das nações do 

mundo possuem ou estão confeccionando algum dispositivo legal para a regulação e 

proteção das informações pessoais no ambiente digital. 

Dessa forma, é imperativo denotar a mudança na consciência social referente à 

proteção de dados pessoais na sociedade como um todo, no sentido de resguardar os 

direitos e garantias da pessoa humana. É diante deste cenário que adentra na esfera 

jurídica brasileiro a ambiciosa Lei nº 13.709/2018 (BRASIL, 2020, s/n), também 

 
1 Traduzido: Leis e projetos nacionais que compreendem a proteção de dados / privacidade, no ano de 

2019. 
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conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que traz como objetivo 

principal a proteção dos direitos fundamentais de privacidade e de liberdade da pessoa 

humana, através da identificação e possível responsabilização dos agentes que figuram 

como parte dos processos de tratamento de dados pessoais realizados em território 

nacional – o que traz, como consequência, uma necessidade imediata de adaptação por 

parte de entidades públicas e privadas no tocante às suas atividades que envolvem o 

tratamento desse tipo de informação. Segundo Marcelo Benacchio e Renata Mota Maciel: 

A Lei n. 13.709/2018, denominada Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD tem por objetivo, conforme disposto em seu artigo 1º, 

‘’proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural’’. 

Como destaca Ronaldo Lemos, as consequências da lei de proteção de 

dados pessoais poderá ser tão relevante como foi a edição do Código de 

Defesa do Consumidor, a Lei dos Crimes Ambientais ou o Marco Civil 

da Internet, isso porque todas estas Leis têm em comum o potencial de 

transformar práticas e definir as regras no ambiente de negócios do país. 

(BENACCHIO; MACIEL, 2020, p. 57) 

Cumpre salientar, ainda, a inspiração que este normativo teve na General Data 

Protection Regulation – GDPR (Regulation 2016/6792), que trata-se de um regulamento 

europeu que versa, assim como a Lei Geral de Proteção de Dados, acerca da privacidade 

e proteção de dados pessoais na internet. Isso reforça a noção de que o tema tratado possui 

relevância global, provinda de um interesse público e social que é manifestado em todo o 

mundo. De acordo com Cíntia Rosa Pereira de Lima: 

Em meio à reforma do Direito Comunitário europeu, a academia, o 

mercado e o governo brasileiro se debruçaram sobre o Projeto de Lei 

Geral de Proteção de Dados, em especial o Projeto de Lei n. 5.276-A 

de 2016, de iniciativa da Presidência da República. Esta proposta foi 

claramente inspirada no General Data Protection Regulation – GDPR 

(Regulation 2016/679), cujo texto foi objeto de análise desde 2012, 

quando intensificaram os debates sobre a necessária atualização da 

Diretiva 95/46. (LIMA, 2020, p. 13) 

Para consolidar a proteção aos direitos e privacidade e liberdade, o dispositivo 

legal em comento dá aos conceitos de ‘’dado pessoal’’ e ‘’tratamento de dados’’ amplo 

significado. Isso ocorre pois os agentes públicos e privados se utilizam dos mais variados 

dados pessoais para abranger seus serviços, o que torna, por consequência, diversificada 

 
2 Traduzido: Regulamento geral de proteção de dados – GDPR (Regulamento 2016/679). 
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as formas em que os processos de tratamento de tais dados se manifestam na realidade 

prática. Conforme explica Tarcisio Teixeira e Ruth Maria Guerreiro da Fonseca Armelin: 

De acordo com os incisos I, II e X do art. 5º: dado pessoal consiste na 

‘’informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável’’. [...] E, tratamento quer dizer ‘’toda operação realizada 

com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração’’. (TEIXEIRA; 

ARMELIN, 2020, p. 228-229) 

O titular dos dados pessoais – ou seja, a pessoa a quem os dados a serem tratados 

corresponde – dispõe de uma série de direitos e garantias expressos no texto do 

dispositivo normativo, os quais se encontram listados, em sua maioria, nos artigos. 17 a 

22 da Lei Geral de Proteção de Dados. De acordo com Cíntia Rosa Pereira de Lima e 

Lívia Froner Moreno Ramiro: 

Nota-se que a tônica dos direitos assegurados ao titular dos dados pes-

soais é o direito à informação, mencionado em diversos dispositivos da 

LGPD ora como direito, ora como obrigação do controlador. Além 

destes, os principais direitos assegurados aos titulares de dados pessoais 

são: i) o direito de obter a confirmação da existência de tratamento; ii) 

direito de acesso aos dados; iii) direito de correção dos dados 

incompletos, inexa-tos ou desatualizados; iv) direito à anonimização 

dos dados pessoais; v) direito ao bloqueio ou eliminação dos dados 

desnecessários, excessivos ou decorrentes de tratamento ilícito; vi) 

direito à portabilidade dos dados pessoais; vii) direito à informação 

sobre o compartilhamento de seus dados pessoais pelo controlador; viii) 

informações sobre não fornecimento do consentimento e quais as 

consequências da negativa; ix) direito à revogação do consentimento; 

x) direito à revisão das decisões tomadas com base em tratamento 

automatizado de dados pessoais. (LIMA; RAMIRO, 2020, p. 275) 

Nessa esteira de considerações, cumpre ressaltar que o consentimento do titular 

para a realização do tratamento de dados figura como um dos principais aspectos na 

manutenção de seus direitos. Consoante Cíntia Rosa Pereira de Lima e Lívia Froner 

Moreno Ramiro (LIMA; RAMIRO, 2020, p. 251), o consentimento do titular representa 

um conceito basilar da proteção de dados o qual deve ser informado de maneira livre e 

inequívoca, sobretudo nas hipóteses em que este não pode ser dispensado. 

Quanto à responsabilização dos agentes que realizam tratamento de dados de 

maneira indevida, o artigo 55 da referida Lei propõe a criação da Autoridade Nacional de 
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Proteção de Dados (ANPD), um órgão da administração pública federal, que fica 

responsável por informar quais são as medidas cabíveis a se tomar quando a Lei Geral de 

Proteção de Dados for infringida por órgãos públicos. Estabelece o artigo 42, também, 

que o agente controlador ou operador que causar dano à outrem advindo de tratamento de 

dados pessoais fica obrigado a reparar o dano. Insta salientar, conforme observado por 

Tarcisio Teixeira e Ruth Maria Guerreiro da Fonseca Armelin que o titular de dados que 

tem seus direitos violados em uma relação de consumo goza da proteção tanto da Lei Nº 

13.709 quanto do Código de Defesa do Consumidor (BRASIL, 1990, s/n), no que couber: 

Assim, tem-se que o titular de dados que esteja inserido em uma relação 

de consumo, a par de possuir instrumentos protetivos previstos na 

LGPD, também estar-se-á sob o manto de abrangência das normas 

consumeristas, garantindo, pelo menos em tese, uma dupla proteção 

frente ao tratamento ilícito de seus dados pessoais. (TEIXEIRA; 

ARMELIN, 2020, p. 305) 

Por fim, resta salientar que a proteção de dados já encontrava certo respaldo em 

outros dispositivos normativos. De acordo com Cynthia Imano Vicente Ribeiro:  

Uma das primeiras legislações brasileiras sobre o tema foi o Código de 

Defesa do Consumidor, em 1990,que regulamenta o uso de banco de 

dados em seu artigo 43, ao permitir que o consumidor tenha “acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais 

e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas 

fontes” e que esses cadastros sejam feitos em linguagem de clara 

compreensão, bem como “a abertura de cadastro, ficha, registro e dados 

pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 

consumidor, quando não solicitada por ele” sendo um primórdio legal 

sobre o consentimento dos titulares de dados. (RIBEIRO, 2020, p. 74.) 

O último marco para a proteção de dados pessoais no ordenamento jurídico 

brasileiro foi a Lei nº 12.965/2014, também conhecida como Marco Civil da Internet 

(BRASIL, 2014, s/n), que foi bastante difundida por, principalmente, instituir o princípio 

da neutralidade da rede em território brasileiro. Contudo, a proteção às informações 

pessoais apenas refere-se, neste dispositivo, aos dados trafegados na internet: 

[...] o escândalo de vazamento de informações por Edward Snowden 

fez aumentar a preocupação sobre o tema e em abril de 2014 foi 

sancionado o Marco Civil da Internet (MCI), regulamentado 

posteriormente pelo Decreto 8.771/2016146, que aborda o tratamento 

de dados, mas apenas com relação aos que transitam pela Internet 

(modo on  line) sem ter ingerência sobre os dados off line.  
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Então, em 2018, finalmente o Brasil acompanhou os demais países que 

cuidam da proteção de dados, promulgando a Lein.º13.709, Lei Geral 

de Proteção de Dados, sendo uma lei muito mais abrangente que o MCI, 

pois trata não apenas de dados trafegados na Internet, como também 

fora dele e dispõe sobre os tratamentos que devem ser dados, os 

princípios a serem observados, assim como a base legal para tratá-los, 

além de criar uma Agência Reguladora e estabelecer sanções em caso 

de descumprimento da lei. (RIBEIRO, 2020, p. 76.)  

Assim, percebe-se que a Lei Geral de Proteção de Dados apresenta em seu bojo 

uma base legal e estrutural muito mais robusta do que os dispositivos normativos que 

tratavam da proteção de dados anteriormente, representando, portanto, um avanço na 

proteção dos direitos humanos de liberdade e privacidade, bem como uma reflexão acerca 

da revolução na consciência social atinente ao exercício dos direitos de personalidade no 

ambiente virtual. Contudo, considerando que a Lei Nº 13.709  entrou em vigor há muito 

pouco tempo – em 18/09/2020 – ainda resta saber como a jurisprudência irá lidar com os 

dados pessoais expostos em processos judiciais públicos, em especial nos processos de 

execução cível; mas para desenvolver tal noção, é preciso analisar quais informações 

pessoais são comumente utilizadas para a satisfação da lide. 

 

3. DA UTILIZAÇÃO DE DADOS NOS PROCESSOS DE EXECUÇÃO CÍVEL 

 

O Brasil passa por uma de suas piores crises econômicas, e isso é refletido no 

crescente número de pessoas endividadas – de acordo com a Confederação Nacional do 

Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO 

COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO, 2020, p. 3), o número de brasileiros 

com dívidas em cheque especial, cheque pré-datado, cartão de crédito, prestação de carro, 

seguro, carnê de loja e empréstimo pessoal atingiu o número mais alto da história em 

junho de 2020. A Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor (PEIC) 

registrou o percentual de 67,1% de famílias endividadas no Brasil, de acordo com o 

gráfico abaixo. Tal dado corresponde a um aumento de 3,1% entre o mês de junho de 

2019 e junho de 2020: 

Figura 01 – Gráfico ilustrativo contendo o percentual de famílias endividadas, de acordo com os dados 

obtidos na Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor (PEIC), realizada pela 

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo. 
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Fonte: Número de brasileiros endividados cresce e volta a bater recorde em junho. 2020. Disponível em: 

http://cnc.org.br/editorias/economia/pesquisas/pesquisa-de-endividamento-e-inadimplencia-do-

consumidor-peic-junho-0. Acesso em: 14 out. 2020. 

É por conta deste cenário de endividamento em massa que os processos de 

execução cível ocuparam posição de destaque como 4º lugar em assunto processual mais 

demandado nos juizados especiais, consoante a pesquisa Justiça em Números 

(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2019, p. 208), de 2019, conduzida pelo 

Conselho Nacional de Justiça. 

O processo de execução cível, como o próprio nome sugere, trata-se de um 

procedimento judicial na qual o exequente (credor) persegue a satisfação do seu débito 

por conta do executado (devedor). Nas palavras de Marcelo Ribeiro: 

A execução é uma atividade processual exercida pelo Estado para 

assegurar a satisfação concreta de um direito de crédito. Com ela, 

transforma-se a realidade fática, para que reflita o mesmo resultado do 

cumprimento voluntário da obrigação. Dito com outras palavras: caso 

o devedor não cumpra voluntariamente seu dever jurídico, será lícito, 

ao credor, postular em juízo a prática de atos jurisdicionais de agressão 

patrimonial para garantir o cumprimento do dever, e, com isso, a 

correlata satisfação do direito de crédito. (RIBEIRO, 2019, p. 472.) 

Dessa forma, nos processos de execução de quantia certa, o devedor será citado 

para pagar o montante devido ou, na presença de título extrajudicial – tais como as cédulas 

de crédito, por exemplo – poderá optar por oferecer bens dados em garantia constituída 
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nas cláusulas do instrumento executado. Todavia, é possível que tais bens não sejam 

encontrados na posse do devedor. Consoante Ribeiro: 

Havendo indicação dos bens, na exordial, esses terão preferência. Do 

contrário, o oficial fará a penhora dos bens que localizar e, na ausência 

destes, determinará o magistrado que o executado os indique, se 

existentes, sob pena de praticar ato atentatório à dignidade da justiça. 

(RIBEIRO, 2019, p. 508.) 

Considerando essa possibilidade, é facultada ao exequente a busca de bens 

passíveis de penhora em nome do executado – penhora essa que deverá obedecer a ordem 

preconizada no artigo 835 do Código de Processo Civil, a saber: 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira;  

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito 

Federal com cotação em mercado;  

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis;  

VI - bens móveis em geral;  

VII - semoventes;  

VIII - navios e aeronaves;  

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;  

X - percentual do faturamento de empresa devedora;  

XI - pedras e metais preciosos;  

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e 

de alienação fiduciária em garantia;  

XIII - outros direitos. (BRASIL, 2015, s/n) 

Para facilitar tal busca de bens passíveis de penhora em nome do executado, o 

exequente tem à sua disposição uma série de convênios que interligam o judiciário à 

determinadas instituições, sendo três os mais comumente utilizados: SISBAJUD - 

Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (antigo BACENJUD), RENAJUD - 

Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores - e INFOJUD - Sistema de Informações 

ao Judiciário - aos quais será dada uma breve explicação acerca de seu funcionamento. 

O SISBAJUD, anteriormente conhecido como BACENJUD, trata-se de um 

sistema on-line que interliga o Banco Central às instituições financeiras e ao poder 

judiciário no intuito de facilitar a pesquisa e eventual penhora de ativos financeiros 

encontrados na posse dos devedores, seguindo a dicção do artigo 854 do Código de 

Processo Civil (BRASIL, 2015,s/n). Segundo Ribeiro: 
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[...] Assim, podemos concluir que, se a penhora recair sobre dinheiro, 

em espécie, depósito bancário ou aplicação financeira, pode o 

exequente se valer da penhora “on-line”, nos termos do art. 854 do 

Código, para requerer que o juízo determine às instituições financeiras, 

sem prévia ciência do executado, o bloqueio dos ativos financeiros 

existentes, por meio de sistema eletrônico, que deve sempre observar o 

valor indicado na execução. Realizado o bloqueio, o executado será 

intimado, na pessoa de seu advogado para, no prazo de cinco dias, 

comprovar que as quantias indisponíveis são impenhoráveis ou que há 

indisponibilidade excessiva nos ativos financeiros. (RIBEIRO, 2019, p. 

510.) 

De acordo com o site do Conselho Nacional de Justiça, o novo SISBAJUD permite 

a requisição de informações: 

[...] permitirá requisitar informações detalhadas sobre extratos em conta 

corrente no formato esperado pelo sistema SIMBA do Ministério 

Público Federal, e os juízes poderão emitir ordens solicitando das 

instituições financeiras informações dos devedores tais como: cópia dos 

contratos de abertura de conta corrente e de conta de investimento, 

fatura do cartão de crédito, contratos de câmbio, cópias de cheques, 

além de extratos do PIS e do FGTS. Podem ser bloqueados tanto valores 

em conta corrente, como ativos mobiliários como títulos de renda fixa 

e ações. (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, [2020?]) 

Ainda em relação à penhora online de ativos financeiros, cumpre ressaltar que a 

ferramenta BACENJUD, segundo matéria disponível no site do Conselho Nacional de 

Justiça, bloqueou, no ano de 2018, cerca de R$50,7 bilhões de reais de devedores no ano 

de 2018 (OTONI, AGÊNCIA CNJ DE NOTÍCIAS, 2019, s/n). Dessa forma, é certo que 

utilização de tal mecanismo na esfera jurídica brasileira já figura como prática corriqueira 

nos processos de execução. 

Seguindo essa esteira de considerações acerca dos convênios utilizados para 

pesquisas de bens, o sistema RENAJUD, que interliga o Departamento Nacional de 

Trânsito ao Judiciário cumpre uma função bastante similar ao SISBAJUD nos processos 

de execução cível, sendo o objeto da pesquisa a principal diferença entre os dois – 

enquanto o SISBAJUD busca ativos financeiros, o RENAJUD tem como principal 

objetivo a penhora de veículos em nome do executado, através da retirada ou inserção de 

restrições judiciais em veículos de todo o território nacional (CONSELHO NACIONAL 

DE JUSTIÇA, [2008?], p. 07.) 

Por fim, a ferramenta INFOJUD poderá ser consultada pelo credor no decorrer do 

processo, por intermédio de membro do judiciário previamente cadastrado, a fim de 
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consultar informações de bens passíveis de penhora listados na base de dados da Receita 

Federal (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, [2007?], p. 02), que contém 

informações como declarações de imposto de renda, por exemplo. 

Se ainda não forem encontrados bens passíveis de penhora em nome dos 

devedores, seguindo a dicção do artigo 921, inciso III do Código de Processo Civil, o 

processo de execução iniciará uma fase de suspensão, seguida de arquivamento, podendo 

ser desarquivado caso o exequente encontre os referidos bens. De acordo com Marcelo 

Abelha em seu Manual de Execução Civil: 

Assim, inexistindo bens penhoráveis, o juiz suspenderá a execução pelo 

prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. Uma 

vez que seja decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam 

encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos 

autos. Decorrido o prazo de um ano mencionado acima sem 

manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição 

intercorrente, que só será reconhecida, inclusive de ofício, levando à 

extinção do processo, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 

(quinze) dias. Obviamente que nada impede que seja requerido o 

desarquivamento para prosseguimento da execução se a qualquer tempo 

forem encontrados bens penhoráveis. (ABELHA, 2019, p. 212) 

Diante de breve análise dos instrumentos utilizados para a perseguição do crédito 

por conta do exequente, é possível afirmar que os processos de execução cível podem 

conter em seus autos uma elevada carga de informações pessoais, sobretudo em relação 

ao executado, das quais a sensibilidade perante o avanço tecnológico dos meios de 

manipulação e utilização de dados inspirou a criação da Lei Geral de Proteção de Dados.  

Assim, considerando a regra da publicidade processual, imposta pelo artigo 5º, 

inciso LX da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988, s/n), é necessário ponderar 

sobre como este novo dispositivo legal poderá ser utilizado na defesa da sigilosidade das 

informações pessoais dos executados nos processos de execução cível. 

 

4. DA APLICABILIDADE DA LEI 13.709/2018 NOS PROCESSOS DE 

EXECUÇÃO CÍVEL 

 

No Brasil, o artigo 5º inciso LX da Constituição Federal de 1988 preconiza que 

os atos processuais só terão sua publicidade restrita quando o interesse social ou a defesa 

da intimidade exigirem, o que estabelece a regra da publicidade dos atos processuais em 

todo o território Nacional. Cumpre observar do texto legal, portanto, que tal regra não é 
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absoluta, pois a publicidade processual pode entrar de encontro com o interesse 

processual e/ou privado das partes – sobretudo quando o processo pode ser acessado 

publicamente através dos meios digitais, o que começou a se padronizar no Brasil a partir 

da edição da Lei nº 11.419/2006, que aponta o meio eletrônico como preferível para 

tramitação de processos (BRASIL, 2006, s/n). Como explicita Guilherme Strenger em 

sua tese “A Efetividade Processual e Sua Celeridade Sob o Enfoque Dos Atos Processuais 

No Processo Eletrônico”: 

Quando se fala em publicidade dos atos processuais eletrônicos, 

necessariamente, tem-se de se mencionar tanto o seu aspecto 

informativo, ou seja, quando da publicação desse ato as partes tomam 

conhecimento do andamento em que se encontra o processo, como 

também a publicidade como forma de preservar a intimidade das partes 

litigantes.  

As partes do processo têm amplo e irrestrito acesso aos autos, mas como 

esse processo tramita de forma eletrônica, outros advogados e outros 

sujeitos processuais poderão ter acesso aos autos, e em alguns casos, 

isso poderá gerar algum prejuízo para um dos sujeitos da lide. 

(STRENGER, 2014, p. 93) 

Assim, a exposição de informações pessoais nos processos de execução cível que 

ocorre através dos convênios SISBAJUS, RENAJUD e INFOJUD – o que antes não era 

um problema – se mostra cada vez mais um empecilho para o avanço à proteção da 

privacidade dos dados pessoais, considerando a crescente mudança da consciência social 

relacionada à esse assunto, consolidada na Lei Geral de Proteção de Dados. 

As informações contidas nas pesquisas realizadas ao sistema SISBAJUD, por 

exemplo, estariam, na dicção do dispositivo normativo, sob a proteção da Lei Geral de 

Proteção de dados, ante a latente possibilidade de tratamento indevido, já que tais 

informações podem conter aferição econômica. Nas palavras de Cynthia Imano Vicente 

Ribeiro: 

Fala-se em dados financeiros, pois abarca um rol de informações mais 

amplo que dados bancários, que são representados por informações de 

nome completo, instituição bancária, tipo de conta, agência e conta 

corrente.  

Mas ao falar em dados financeiros, as informações dos dados do usuário 

vão além dessas informações. Há os dados com quem o correntista 

transaciona e que ficam salvos em seu aplicativo, quanto ganha e gasta 

por mês, quais os maiores pontos de gastos, se investe seu dinheiro e 

em que tipo de aplicação ou ações, como movimenta seu saldo e assim 

por diante, dados estes que se vazados e adquiridos por terceiras 

empresas podem ajudá-las a influenciar o consumo deste usuário e 

apontar determinada publicidade que pode ser feita a ele, isso se 
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considerado um bom uso dos dados, pois há aqueles que podem usar 

para fraudes eletrônicas e comerciais sem que a pessoa saiba ou perceba 

a tempo.  

E esses dados é que precisam ser protegidos pela LGPD, sendo que já 

existem leis que garante sua proteção. (RIBEIRO, 2020, p. 100) 

Nessa mesma esteira de considerações, as informações contidas nas consultas ao 

sistema RENAJUD também podem conter informações as quais possuem interesse 

comercial, sendo, portanto, a publicidade destas interessante para agentes que se utilizam 

destes dados em proveito próprio. De acordo com a pesquisa de mercado elaborada pela 

empresa de consultoria empresarial americana McKinsey & Company “Car data: paving 

the way to value-creating mobility3”, os dados obtidos de veículos aumentam 

consideravelmente as margens de valor comercial destes, tanto para os consumidores 

quanto para as empresas, tornando-se uma moeda de troca entre os sujeitos de mercado 

(MCKINSEY & COMPANY, 2016, p. 20) – incluindo dados como o nome do 

proprietário do carro, informação essa que é obtida através da utilização do RENAJUD, 

por exemplo.  

Dessa forma, é latente que a publicidade dos processos de execução cível que 

contém este tipo de dado pode vir a impactar negativamente o titular. No entanto, cabe 

despontar que a Lei Geral de Proteção de Dados dispensa o consentimento do titular na 

produção de provas em processo judicial. De acordo com Augusto Tavares Rosa 

Marcacini: 

[...] Também dispensa consentimento, ou pode ser feito o tratamento 

mesmo diante de oposição a ele, quando voltado “para o exercício 

regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral”, 

como previsto no inc. VI. A lei não o afirma com clareza, mas é de se 

supor que os tais direitos ali referidos sejam do controlador. Em 

eventual relação jurídica existente entre o controlador e o titular dos 

dados, duas categorias de dados podem ser vislumbradas: os que são 

necessários ao cumprimento das obrigações definidas no contrato, 

como referido no inc. V, e aqueles que contêm informações e provas 

dos direitos do controlador. Documentos também registram dados 

pessoais. Assim, dados que espelhem direitos do controlador, ou 

simplesmente gerenciem os documentos que demonstrem os direitos e 

as obrigações entre as partes podem ser tratados pelo controlador, 

soando evidente que a eventual oposição do titular dos dados não se 

mostra possível nestes casos, ao menos até escoado com segurança o 

prazo prescricional dos direitos daquele (MARCACINI, 2020, p. 151) 

 
3 Traduzido: Dados do carro: abrindo caminho para a mobilidade que cria valor. 
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Ademais, cumpre despontar também que a publicidade dos atos processuais é a 

regra no Brasil, sendo estabelecida pelo artigo 5º, inciso LX da Constituição Federal. 

Contudo, o princípio da publicidade processual não é absoluto, devendo os processos 

judiciais no Brasil tramitar em segredo de justiça de acordo com a necessidade das partes 

e o interesse público e social. Sobre esse assunto, diz Pedro Lenza: 

O art. 93, IX, da CF/88, na redação estabelecida pela EC n. 45/2004, 

determina que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 

não prejudique o interesse público à informação”.  

Essa parte final do dispositivo disciplina o denominado segredo de 

justiça, que, pela Reforma do Judiciário, foi limitado. Isso porque o 

direito subjetivo das partes e advogados à intimidade somente estará 

garantido se não prejudicar o interesse público à informação.  

Complementando a garantia geral do dever de motivação e publicidade 

das decisões, o art. 5.º, LX, da CF/88 estabelece que a lei só poderá 

restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem. Assim, totalmente 

aceitáveis as regras fixadas, por exemplo, nos arts. 189 e 368 do 

CPC/2015 e 20 do CPP. (LENZA, 2019, p. 1947.) 

Nessa mesma linha de raciocínio é que existe, no texto do Código de Processo 

Civil de 2015, mais especificamente em seu artigo 189, um rol taxativo de permissivos 

legais para a concessão do instituto do segredo de justiça. Dessa forma, buscou o 

legislador estabelecer um contrapeso direto entre o princípio constitucional da 

publicidade dos atos processuais e a defesa dos interesses individuais e coletivos, 

simultaneamente. É nesse sentido que discorre a doutrinadora Angélica Arruda Alvim: 

Contudo, repetindo dispositivo do Código de Processo Civil de 1973, o 

atual art. 189 também restringe a publicidade de processos que devem 

correr em segredo de justiça: 

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em 

segredo de justiça os processos:  

I – em que o exija o interesse público ou social; II – que versem sobre 

casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, 

filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes; 

III – em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à 

intimidade;  

IV – que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de 

carta arbitral, desde que a confi- dencialidade estipulada na arbitragem 

seja comprovada perante o juízo.  
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§ 1o O direito de consultar os autos de processo que tramite em segredo 

de justiça e de pedir certi- dões de seus atos é restrito às partes e aos 

seus procuradores.  

§ 2o O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz 

certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e de 

partilha resultantes de divórcio ou separação.  

Portanto, no confronto entre os interesses envolvidos, deverá o 

magistrado ponderar qual deve- rá prevalecer, mormente considerando 

casos que envolvam interesse público ou social, sempre dian- te das 

garantias constitucionais.  

A hipotética antinomia em concreto não implica inconstitucionalidade 

(invalidade da norma), mas apenas e tão somente na tensão de valores, 

a tendência doutrinária, que tem por suporte a ideia de que inexiste 

garantia constitucional absoluta, surgindo, então, a ideia de 

proporcionalidade e razoabilidade como forma de superar eventual 

confronto constitucional. (ALVIM, 2017, p. 69) 

Tendo em vista, portanto, que a utilização de tais convênios não poderá cair em 

desuso em função da proteção dos dados do titular, o caminho correto para a tal proteção 

se mostra, de mais a mais, na defesa aplicação do segredo de justiça nos processos de 

execução que contém este tipo de informação. Nessa toada, cumpre ressaltar que as 

consultas ao sistema INFOJUD já gozam de sigilosidade processual, ensejando a 

tramitação do processo em segredo de justiça – nesse sentido é o julgamento do Recurso 

Especial Nº 1.349.363 – SP (2012/0218961-9): 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPOSTA A REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

CARÁTER SIGILOSO. DISCUSSÃO A RESPEITO DA 

NECESSIDADE DE ARQUIVAMENTO EM "PASTA PRÓPRIA" 

FORA DOS AUTOS OU DECRETAÇÃO DE SEGREDO DE 

JUSTIÇA. ART. 155, I, DO CPC. 1. Preliminarmente, quanto à 

ponderação de desafetação do recurso feita pela FAZENDA 

NACIONAL observo que pouco importa ao julgamento do feito a 

caracterização das informações como sujeitas ao sigilo fiscal 

(declaração de rendimentos e bens do executado) ou ao sigilo bancário 

(informações sigilosas prestadas via BACENJUD), pois o que se 

examina verdadeiramente é a correta ou incorreta aplicação do art. 155, 

I, do CPC, que não discrimina o tipo de sigilo que pretende tutelar. O 

objeto do recurso especial é a violação ao direito objetivo, à letra da lei, 

e não a questão de fato. Em verdade, sob o manto do sigilo fiscal podem 

estar albergadas informações a respeito da situação financeira da pessoa 

(inclusive informações bancárias) e sob o manto do sigilo bancário 

podem estar albergadas informações também contidas na declaração de 

bens. Basta ver que as informações requisitadas pela Secretaria da 

Receita Federal junto às instituições financeiras deixam de estar 

protegidas pelo sigilo bancário (arts. 5º e 6º da LC n. 105/2001) e 

passam à proteção do sigilo fiscal (art. 198, do CTN). Sendo assim, o 
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fato é que a mesma informação pode ser protegida por um ou outro 

sigilo, conforme o órgão ou entidade que a manuseia. 2. Não viola o art. 

535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente 

fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo 

de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais 

invocados pelas partes. 3. Não há no código de processo civil nenhuma 

previsão para que se crie "pasta própria" fora dos autos da execução 

fiscal para o arquivamento de documentos submetidos a sigilo. Antes, 

nos casos em que o interesse público justificar, cabe ao magistrado 

limitar às partes o acesso aos autos passando o feito a tramitar em 

segredo de justiça, na forma do art. 155, I, do CPC. 4. As informações 

sigilosas das partes devem ser juntadas aos autos do processo que 

correrá em segredo de justiça, não sendo admitido o arquivamento em 

apartado. Precedentes: AgRg na APn 573 / MS, Corte Especial, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 29.06.2010; REsp. n. 1.245.744 / SP, 

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

28.06.2011; REsp 819455 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, julgado em 17.02.2009. 5. Recurso especial 

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do 

CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (BRASIL, 2013, s/n) 

Seguindo essa linha de raciocínio, a Lei Geral de Proteção de Dados, apesar de 

não incidir diretamente na realização de pesquisas feitas juntamente com os convênios 

ligados ao Poder Judiciário, pode ser utilizada pelo titular de tais dados como um 

poderoso argumento para a confidencialidade das informações pessoais contidas nestas 

consultas, considerando que a existência da norma põe a proteção da privacidade nos 

ambientes virtuais como assunto pertinente nos dias atuais – o que é, ressalte-se, requisito 

para a concessão do segredo de justiça, na dicção do artigo 189, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Muito se fala no o universo jurídico dos operadores de direito sobre a proteção 

dos direitos individuais de privacidade e liberdade, sob os diversos escopos apresentados 

pelo direito. No presente momento histórico em que a humanidade se encontra, o qual é 

popularmente chamado de “era digital” ou até mesmo de “era da informação”, a 

atualização e modernização de institutos legais se mostram imprescindíveis para a 

garantia de tais direitos, tendo em vista a mudança constante das dinâmicas sociais 

observadas nos últimos séculos.  

Considerando que a Lei Geral de Proteção de Dados vigorou recentemente, ainda 

é difícil mensurar o impacto que ela terá nos processos de execução cível – mesmo com 
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o empenho do legislador em delimitar o alcance da norma, quando dispensa, no texto 

legal, o consentimento para o tratamento de dados em sede de processo judicial, a 

problemática suscitada por este novo dispositivo normativo expõe a publicidade de 

determinados atos processuais de uma maneira ainda inexplorada pelos operadores de 

direito. 

A Lei Geral de Proteção de Dados dá a entender em seu texto e a recente doutrina 

clarifica que esta não tem como objetivo frustrar o andamento de processos judiciais, 

quando permite que o tratamento de informações pessoais seja dado sem o consentimento 

do devedor. Na ótica dos processos de execução cível, tal permissivo serve como uma 

luva ao interesse processual, tendo em vista que as consultas aos diversos sistemas que 

estão à disposição do poder judiciário são feitas, em observância ao mandamento 

processual, sem a anuência dos devedores. 

Contudo, evidente o crescente interesse social na proteção de dados pessoais, é 

mister que a publicidade dos processos de execução cível que contém o tipo de dado 

exposto através dos diversos convênios que estão à disposição do Poder Judiciário seja 

observada criteriosamente, pois surge, perante o atual cenário global, como uma vilã para 

a proteção dos direitos individuais de privacidade e liberdade, podendo gerar, conforme 

evidencia a Lei Geral de Proteção de Dados, problemas para os figurantes do polo passivo 

desse tipo de processo. 

Todavia, o legislador brasileiro, prevendo que problemáticas nesse sentido 

pudessem surgir, já providenciou mecanismos para solucionar eventuais complicações 

que as partes possam ter em decorrência da publicidade processual, em especial nos 

processos de natureza cível. É diante de tal cenário que o instituto do segredo de justiça 

surge como uma forma de proteger a segurança das informações pessoais dos devedores, 

devendo ser aplicados nos processos de execução cível que contém em seus autos 

informações pessoais dos requeridos obtidos através dos convênios SISBAJUD e 

RENAJUD, da mesma forma que tal instituto é usado para proteger o sigilo bancário dos 

devedores que tiveram seus dados expostos pelas consultas feitas pelo INFOJUD, 

considerando o crescente interesse público e social acerca do tema, evidenciado pela Lei 

Nº 13.709. 

Em última análise, apesar da Lei Geral de Proteção de Dados não incidir 

diretamente nos processos de execução cível, a sua influência no ordenamento jurídico 

brasileiro e no modo como a sociedade civil enxerga a proteção de dados reflete na 
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publicidade de tais processos, trazendo nova luz à garantia dos direitos de liberdade e 

privacidade da pessoa humana, principalmente no ambiente virtual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

19 

 

 

REFERENCIAL BIBLIOGRÁFICO 

 

LIMA, Cíntia Rosa Pereira de et al. Comentários à Lei Geral de Proteção de Dados. 

São Paulo: Almedina Brasil, 2020. 433 p. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788584935796/cfi/4!/4/4@0.00:4.62. 

Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

ABELHA, Marcelo. Manual de Execução Civil. Rio de Janeiro: Editora Forense Ltda, 

2019. 609 p. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530987138/cfi/6/74!/4/174/2@0:

0. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 23. ed. São Paulo: Saraiva 

Educação, 2019. 2613 p. 

 

ALVIM, Angélica Arruda. Comentários ao código de processo civil. 2. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2017. 1248 p. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788547222239/cfi/1248!/4/4@0.00:0

.00. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

RIBEIRO, Marcelo. Processo Civil. 2. ed. São Paulo: Forense, 2019. 631 p. Disponível 

em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530985738/cfi/6/110!/4/258/2@

0:61.5. Acesso em: 02 nov. 2020. 
 

RIBEIRO, Cinthya Imano Vicente. Privacidade Digital das Instituições Bancárias. 

2019. 123 f. Dissertação (Mestrado) - Curso de Direito, Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo, São Paulo, 2020. Disponível em: 

https://tede2.pucsp.br/bitstream/handle/22990/2/Cinthya%20Imano%20Vicente%20Rib

eiro.pdf. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

STRENGER, Guilherme. A efetividade processual e sua celeridade sob o enfoque dos 

atos processuais no processo eletrônico. 2014. 150 f. Tese (Doutorado) - Curso de 

Direito, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2014. Disponível em: 

https://tede2.pucsp.br/bitstream/handle/6648/1/Guilherme%20Strenger.pdf. Acesso em: 

02 nov. 2020. 

 

BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm Acesso em: 

02 nov. 2020. 

 

OTONI, Luciana. Sistema de penhora on-line bloqueou R$ 50,7 bi de devedores em 

2018. 2019. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/sistema-de-penhora-online-bloqueou-

r-50-7-bi-de-devedores-em-2018/. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 1349363. Relator: Ministro 

Mauro Campbell Marques. Diário da Justiça Eletrônico. [S.L.], 31 maio 2013. 

Disponível em: 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true



 

20 

 

&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1349363. Acesso em: 02 

nov. 2020. 

 

MCKINSEY & COMPANY. Car data: paving the way to value-creating mobility: 

perspectives on a new automotive business model. Perspectives on a new automotive 

business model. 2016. Disponível em: 

https://www.mckinsey.com/~/media/McKinsey/Industries/Automotive%20and%20Asse

mbly/Our%20Insights/Creating%20value%20from%20car%20data/Creating%20value

%20from%20car%20data.pdf. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em Números 2019. 15. ed. Brasília: 

[S.N.], 2019. 238 p. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_numeros20190919.pdf. Acesso 

em: 02 nov. 2020. 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. SISBAJUD: Sistema de Busca de Ativos do 

Poder Judiciário. Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário. Disponível em: 

https://www.cnj.jus.br/sistemas/sisbajud/. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO. 

Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor (PEIC). 2020. 

Disponível em: http://cnc.org.br/editorias/economia/pesquisas/pesquisa-de-

endividamento-e-inadimplencia-do-consumidor-peic-junho-0. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

BANISAR, David. National Comprehensive Data Protection/Privacy Laws and Bills 

2019. 2019. Disponível em: 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=1951416. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. RENAJUD: restrições judiciais de veículos 

automotres. Restrições Judiciais de Veículos Automotres. Manual do Usuário. Disponível 

em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/manual-renajud.pdf. Acesso 

em: 02 nov. 2020. 

 

RECEITA FEDERAL. InfoJud: sistema de informações ao judiciário. Sistema de 

Informações ao Judiciário. Manual do Usuário. Disponível em: 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/infojud_manual.pdf. Acesso em: 02 

nov. 2020. 

 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 02 nov. 

2020. 

 

BRASIL. Lei Nº 11.419 de 19 de dezembro de 2006. Dispõe sobre a informatização do 

processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 

Civil; e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm. Acesso em: 

02 nov. 2020. 

 



 

21 

 

BRASIL. Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018. Institui a Lei Geral de Proteção de Dados. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2018/lei/L13709.htm. Acesso em: 02 nov. 2020. 

 

BRASIL. Lei Nº 12.965 de 23 de abril de 2014. Estabelece princípios, garantias, direitos 

e deveres para o uso da Internet no Brasil. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm. Acesso em: 

02 nov. 2020. 

 

BRASIL. Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm. Acesso em: 04 nov. 

2020. 
 

1 Graduando em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT. E-mail: marcos08oliveira@hotmail.com 


